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FICO às vezes na dúvida, se 

é troça ou crítica o que 
se tem feito à Emenda 

Parlamentarista, que apresen- 
ta defeitos, como tudo que é 
humano, mas não tais, nem 

: tantos, como se tem pretendido. 
Uma das melhores é que, ha- 

vendo atualmente vários órfãos 
administrativos diretamente su- 
bordinados ao presidente da He- 
pública, deixa-os a Emenda 

1 como estão, em vez de os su- 
bordinar ao presidente do Con- 
selho. 

Vários erros numa só crí- 
tica. Tais órgãos são criação 
da lei ordinária. Cada um de- 
les está subordinado à Presi, 
dência da República em virtu 
de da lei que os formou. Ado- 
tada que fosse a reforma parla- 
mentarista, claro é que se deve- 
riam fazer as necessárias adap- 
tações na legislação ordinár-.i, 
como também adaptações se fa- 
riam nos regimentos da Câmara 
e do Senado, os quais, como se 
sabe, têm fôrça de lei. A Emen- 
da í que não as poderia fazer, 
per não se tratar de matéria 
constitucional, e ainda menos 
se poderia antecipar a legisla- 
ção ordinária a fazê-las, pois 
sei ia fazer uma adaptação ao 
que ainda não existe. 

/.ndaria a carreta adiante dos 
bois 

Não seria absurdo que nós, 
na Câmara dos Deputados, ti- 
véssemos começado por modi- 
ficar o Regimento, pafa depois 
fazer a correspondente refor- 
ma da Constituição? Pois tal 
absurdo é o que preconiza o 
crítico. 

Mas incorre êle em outro 
êrro, ao supór que, adotado o 
sistema parlamentar, todos os 
órgãos de caráter administrati- 
vo fiquem necessàriament- su- 
bordinados ao presidente do 
Conselho de Ministros. Ao con- 
trario, sendo órgãos permanen- 
tes dt consulta e conselho, em 
vez de prôpriamente órgãos de 
governo, melhor lhes fica a su- 
oedinação ao presidente da Pe- 
púMica, que é o mais alto dos 
íuncionários. Duvida o leviano 
critico? Pois veja quais são as 
atribuições do presidente la Re- 
pública na França, país onde 
são mais reduzidas. 

O presidente da República, 
de acordo com o artigo S7. da 
Constituição francêsa, tem, en- 
tre outras atribuições iniyor- 
tnrdesyf as de baixar decrerc? 
com torça de lei e de baixar 
regulamentos-T as de presidir 
o Conselho Supremo da Defesa 
e de presidir o Conselho Su- 
perior da Magistratura. 

Poi que. isto? 
Evidentemente, porque ■ 

órgãos devem forrar-se às .. 
cissitudes dos gabinetes. 


